
Proc. Administrativo 9- 14.500/2025

De: Juliana C. - SESAU-AGE-DAS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/06/2025 às 14:09:10

Setores envolvidos:

SEGAB-DAAL, SEFAZ, SEFAZ-DPEO, SESAU, SESAU-AGE-DAS, SEASO, SEASO-DPSE, SEDIH, SEDIH-DPDH-SPPD,

APAD, SESAU-AGE-DRA-DRAS

Req 183 2025 Marcão - Informações à assistência à pessoa com deficiência

 

 Boa tarde,

 

Segue resposta do item 2, conforme solicitado:

A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com deficiência (PNAISPD) é um direito garantido pelo
SUS, através da Portaria GM/MS nº 1.526, de 11 de outubro de 2023.

No município de Votuporanga, todas as Unidades de Saúde apresentam acessibilidade para atendimento integral a
esse público, ofertando serviços de prevenção, promoção, diagnóstico, tratamento e reabilitação.

Na Atenção Básica, os pacientes com deficiência física são acompanhados pelos profissionais da equipe
multidisciplinar, tando nos Consultórios Municipais, pelas equipes de Estratégia de Saúde da Família e Atenção
Primária, quanto no âmbito domiciliar, através de visitas dos profissionais de saúde, conforme necessidade, sendo
emitido laudo médico à pessoa com deficiência, de acordo com o diagnóstico apresentado, com o objetivo de
assegurar os direitos na rede.

Na Atenção Especializada, o município conta como referência o Instituto Lucy Montoro e o C.E.R. II – Centro
Especializado em Reabilitação.

Aos usuários do SUS que apresentam deficiência física, é ofertado transporte para atendimentos nas Unidades de
Saúde do município e Instituições de referência na região.

Estamos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

_

Juliana Carvalho Cunha 

Chefe de Departamento de Atenção à Saúde
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EFB1-7442-4B38-E0CE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IVONETE FELIX DO NASCIMENTO (CPF 085.XXX.XXX-08) em 01/07/2025 14:14:11 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/EFB1-7442-4B38-E0CE
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